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Comunicado CRH n.º 9, de 27-08-2020 

 

 
A Coordenadoria de Recursos Humanos, nos termos dos artigos 10 e 11, do Decreto 

42.250 de 23/09/97, retificado pelo Decreto 42.419, de 04/11/97 torna público o 

contingente dos integrantes das séries de classes de Engenheiro, Engenheiro 

Agrônomo e Arquiteto existente em 30/06/2020 e o contingente de 20% dos 

servidores de cada série de classes que poderão ser beneficiados com a promoção. 

 

 

Série de Classes 

 

Total de Cargos por 

Classe 

Total a ser Promovido 

Engenheiro I 
3 3 

Engenheiro II 
10 9 

Engenheiro III 
0 0 

Engenheiro IV 
2 2 

Engenheiro V 
6 5 

Engenheiro VI 
71 0 

Total Geral 
92 19 

 

 

 

 

Série de Classes Total de Cargos por 

Classe 

Total a ser Promovido 

Engenheiro Agrônomo I 
0 0 

Engenheiro Agrônomo II 
0 0 

Engenheiro Agrônomo III 
0 0 

Engenheiro Agrônomo IV 
0 0 

Engenheiro Agrônomo V 
0 0 

Engenheiro Agrônomo VI 
4 0 

Total Geral 
4 0 

 

 



 

 

 

 

Série de Classes 

 

Total de Cargos por 

Classe 

Total a ser Promovido 

Arquiteto I 
0 0 

Arquiteto II 
0 0 

Arquiteto III 
1 1 

Arquiteto IV 
1 1 

Arquiteto V 
2 2 

Arquiteto VI 
24 0 

Total Geral 
28 4 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO PARA FINS DE PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE 
 

A Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Saúde, nos termos 

dos artigos 3º ao 6º da Lei Complementar n.º 540, de 27/05/1988, com nova redação 

dada pela Lei Complementar n.º 789 de 28/12/1994, regulamentada pelo Decreto n.º 

42.250 de 23/09/1997, retificado pelo Decreto n.º 42.419 de 04/11/1997, torna 

pública a lista de classificação dos integrantes das séries de classes de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro Agrônomo que concorrem a Promoção por Antiguidade, 

referente ao exercício de 2020. 

 

Condições para concorrer: 

I – esteja em efetivo exercício em 30/06/2020; 

II– ser integrante de classe pertencente às séries de classes de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro Agrônomo; 

III- ter o interstício contínuo ou não de 3 (três) anos de efetivo exercício na primeira, 

segunda e terceira classes e de 4 (quatro) anos na quarta e quinta classes. 

 

Na promoção por antiguidade foi apurado o tempo de efetivo exercício na classe, 

contado até 30/06/2020. Os critérios para apuração do referido tempo são aqueles 

utilizados para a concessão do adicional por tempo de serviço 

 

 

 



 

 

 

 

Para fins de desempate foram aplicados os seguintes critérios: 

I – maior tempo de efetivo exercício na série de classes até 30/06/2020; 

II- maior tempo de efeito exercício no serviço público estadual até 30/06/2020; 

III- maiores encargos de família, quando necessário; 

IV – maior idade, quando necessário. 

 

Índice: 

TEEC – Tempo de Efetivo Exercício na Classe 

TEESC – Tempo de Efetivo Exercício na Série de Classe 

TEESPE - Tempo de Efetivo Exercício no Serviço Público Estadual 

 

Da Classe Engenheiro I para a Classe Engenheiro II 

Limite a promover: 3 

CLASS NOME RG TEEC TEESC TEESPE 

1º Claudia Samaan Tannous                     18275312 1273 1273 5649 

 

Da Classe Engenheiro II para a Classe Engenheiro III 

Limite a promover: 09 

CLASS NOME RG TEEC TEESC TEESPE 

1º Luciano de Carvalho Cerchiaro 19334805-6 1096 2570 2570 

2º Fernando Antonio Martins  20977054-5 1096 2365 2365 

3º Fernando Antunes de Souza  12321781-7 1096 2217 2217 
 

Da Classe Engenheiro V para a Classe Engenheiro VI 

Limite a promover: 5 

CLASS NOME RG TEEC TEESC TEESPE 

1º Luiz Antônio Busto Pelaes 5466702 2192 11078 11078 

2º José Carlos Simões Florençano 7176176 1731 8801 8801 

3º Christian Nussbaumer 9203240-0 1460 10138 10138 
 

Da Classe Arquiteto V para a Classe Arquiteto VI 

Limite a promover: 2 

CLASS NOME RG TEEC TEESC TEESPE 

1º Rita de Cássia Quedas Nunes D’Ambrózio 15585569-4 1461 9324 10106 

2º Sandra Regina Pereira de Arruda 14046986 1460 9643 9643 
 

 



 

 

 

 

Não houve candidatos aptos a participar do Processo de Promoção por Antiguidade 

2020 nas demais classes de Engenheiro e Arquiteto e nas séries de classes de 

Engenheiro Agrônomo. 

Da listagem publicada caberá recurso ao dirigente da Coordenadoria de Recursos 

Humanos da Secretaria de Estado da Saúde no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da data da publicação. 

 

 


